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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N° 16 de 09 de Outubro
de 2017 |, exclusivamente na forma eletrônica, é
uma publicação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da internet, por meio do seguinte endereço:
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
filtros, acesse
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -
MA
CNPJ: 06.172.720/0001-10, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma.gov.br
Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Gabinete do Prefeito

PORTARIA N.º 224/2024-GP
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS  LOPES,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  das
atribuições  que  lhe  confere  a  Lei  Orgânica  do
município  de  Santo  Antônio  dos  Lopes/MA  e
considerando  os  dispositivos  da  Lei  Federal  n.º
8.666/1993  e  suas  alterações  posteriores  e  a  Lei
Municipal Nº 02 de 27 de Janeiro de 2017, alterada
pela Lei Municipal n.º 030/2017. 
RESOLVE
Art .  1 º .  Des ignar  FRANCISCO  MACEDO
VASCONCELOS  JUNIOR,  portador(a)  de  RG
0354125920081  SESP/MA  e  CPF  056.073.433-67,
para  exercer  a  função  de  Fiscal  dos  Contratos
Administrativos  de  n.º  20240302,  20240303,
20240304,  20240305,  20240306,  20240307,

20240308,  20240309,  referente  ao  Processo
Administrativo  n.º  012312-0002,  tem por  objeto  o
fornecimento de combustíveis em geral.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
assinatura, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 01 de março de 2024.
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal

Código identificador:
82ede0c8dfe670f78d8a360c8453b6226e833a1e3993be99f8cd596545d30badd7
342e654e87ed7a326ceabd3bf6ecec7957a654de0da2bae9de0027accd0dc3

PORTARIA N.º 247/2024-GP
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS  LOPES,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  das
atribuições  que  lhe  confere  a  Lei  Orgânica  do
município  de  Santo  Antônio  dos  Lopes/MA  e
considerando  os  dispositivos  da  Lei  Federal  n.º
8.666/1993  e  suas  alterações  posteriores  e  a  Lei
Municipal Nº 02 de 27 de Janeiro de 2017, alterada
pela Lei Municipal n.º 030/2017. 
RESOLVE
Art.  1º.  Designar  Rubem  Francisco  Braga  Sousa,
portador  de  RG  000100895698-5  SSP/MA  e  CPF
018.574.833-32, para exercer a função de Fiscal do
primeiro termo aditivo do Contrato Administrativo de
n.º 20230318, referente ao Processo Administrativo
n.º  202301-0001,  tem  por  objeto  a  prestação  dos
serviços de licença de uso e manutenção de sistema
de  informática  (contemplando  sistemas  de  gestão
pública  de  contabilidade  e  transparência)  de
interesse da administração pública no município de
Santo Antônio dos Lopes/MA.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
assinatura, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 11 de março de 2024.
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal

Código identificador:
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PORTARIA N.º 260/2024-GP
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS  LOPES,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  das
atribuições  que  lhe  confere  a  Lei  Orgânica  do
município  de  Santo  Antônio  dos  Lopes/MA  e
considerando  os  dispositivos  da  Lei  Federal  n.º
8.666/1993  e  suas  alterações  posteriores  e  a  Lei
Municipal Nº 02 de 27 de Janeiro de 2017, alterada
pela Lei Municipal n.º 030/2017. 
RESOLVE
Art.  1º.  Designar LÁZARO FERNANDES PESTANA,
portador  do  RG  n.º  738526  SSP/ES  e  CPF  n.º
997.604.797-53, para exercer a função de Fiscal do
primeiro termo aditivo do Contrato Administrativo n.º
20240301,  referente  à  Tomada  de  Preços  nº
004/2023, Processo Administrativo n.º  282311-0002,
tem por objeto a execução de serviços de engenharia
do tipo recuperação de estradas vicinais no município
de  Santo  Antônio  dos  Lopes-  MA,  de  acordo  com
Contrato de Repasse – SINCONV sob o n° 924574,
celebrado  entre  a  Companhia  de  Desenvolvimento
dos  Vales  do  São  Francisco  e  do  Parnaíba  -
CODEVASF  e  o  Município  de  Santo  Antônio  dos
Lopes/MA. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
assinatura, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 13 de março de 2024.
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal

Código identificador:
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PORTARIA N.º 175/2024- GP
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS  LOPES,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  das
atribuições  que  lhe  confere  a  Lei  Orgânica  do
município  de  Santo  Antônio  dos  Lopes/MA  e
considerando  os  dispositivos  da  Lei  Federal  n.º
8.666/1993  e  suas  alterações  posteriores  e  a  Lei
Municipal Nº 02 de 27 de Janeiro de 2017, alterada
pela Lei Municipal n.º 030/2017. 
RESOLVE
Art. 1º. Designar EDNA MARIA DA SILVA SOUSA,
portadora  de  RG  35494795-8  SSP/MA  e  CPF
916.842.933-91, para exercer a função de Fiscal do
Contrato Administrativo de n.º 20240207 referente ao
Processo  Administrativo  n.º  292312-0006,  tem por
objeto prestação de Serviços na locação de sistema
integrado de Folha de Pagamento, visando atender às
necessidades  da  Secretaria  Municipal  de
Planejamento  e  Administração.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

assinatura, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 23 de fevereiro de 2024.
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal

Código identificador:
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PORTARIA N.º 157/2024-GP
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS  LOPES,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  das
atribuições  que  lhe  confere  a  Lei  Orgânica  do
município  de  Santo  Antônio  dos  Lopes/MA  e
considerando  os  dispositivos  da  Lei  Federal  n.º
8.666/1993  e  suas  alterações  posteriores  e  a  Lei
Municipal Nº 02 de 27 de Janeiro de 2017, alterada
pela Lei Municipal n.º 030/2017. 
RESOLVE
Art.  1º.  Designar LÁZARO FERNANDES PESTANA,
portador  do  RG  n.º  738526  SSP/ES  e  CPF  n.º
997.604.797-53, para exercer a função de Fiscal do
primeiro termo aditivo do Contrato Administrativo n.º
20240211,  referente  à  Tomada  de  Preços  nº
003/2023, Processo Administrativo n.º  212307-0001,
tem por objeto a execução de obra de construção de
uma  quadra  poliesportiva  descoberta  com
equipamentos para prática de vôlei, futsal e basquete
com  397,50m²  de  área  construída  na  Rua  Nova,
Bairro  Santa  Madalena  em  Santo  Antônio  dos
Lopes/MA. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
assinatura, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 16 de fevereiro de 2024.
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal

Código identificador:
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PORTARIA N.º 266/2024-GP
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS  LOPES,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  das
atribuições  que  lhe  confere  a  Lei  Orgânica  do
município  de  Santo  Antônio  dos  Lopes/MA  e
considerando  os  dispositivos  da  Lei  Federal  n.º
8.666/1993  e  suas  alterações  posteriores  e  a  Lei
Municipal Nº 02 de 27 de Janeiro de 2017, alterada
pela Lei Municipal n.º 030/2017. 
RESOLVE
Art. 1º. Designar Adriana Eugenio Silva, portadora de
RG 033415952007-8 SSP/MA e CPF 042.214.923-33,
para exercer a função de Fiscal do primeiro termo
aditivo do Contrato Administrativo de n.º 20240102,
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referente  ao  Processo  Administrat ivo  n.º
122307-0001,  tem  por  objeto  o  fornecimento  de
medicamentos,  em  atendimento  às  necessidades
hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do Município de
Santo Antônio dos Lopes/MA.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
assinatura, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 18 de março de 2024.
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal

Código identificador:
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 222312-0001
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº. 002/2024
O Prefeito  Municipal  de Santo Antônio  dos Lopes,
Estado  do  Maranhão,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  considerando  as  informações  constantes  no
Termo  de  Adjudicação  do  Pregão  Eletrônico  n°.
002/2024, cujo objeto refere-se ao registro de preços,
visando futura e eventual contratação de pessoa(s)
jurídica(s) para fornecimento de água mineral, pelo
prazo  de  12(doze)  meses,  para  atender  as
necessidades  do  município  de  Santo  Antônio  dos
Lopes/MA
R E S O L V E:
HOMOLOGAR o procedimento licitatório no qual foi
declarada vencedora do certame, a seguinte empresa:
A T MOURA OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob o nº.
48.539.026/0001-39, no valor total de R$ 177.308,20
(cento e setenta e sete mil, trezentos e oito reais e
vinte centavos);
Informamos  que  os  itens  alcançados  por  esta
empresa  constam  dos  autos  do  processo
administrativo  222312-0001,  e  que,  colocamos  a
disposição, a quem possa interessar.
Santo Antônio dos Lopes/MA, 27 de março de 2024.  
                    
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal

Código identificador:
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PORTARIA N.º 293/2024- GP
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS  LOPES,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  das
atribuições  que  lhe  confere  a  Lei  Orgânica  do
município  de  Santo  Antônio  dos  Lopes/MA  e
considerando  os  dispositivos  da  Lei  Federal  n.º
8.666/1993  e  suas  alterações  posteriores  e  a  Lei

Municipal Nº 02 de 27 de Janeiro de 2017, alterada
pela Lei Municipal n.º 030/2017. 
RESOLVE
Art.  1º.  Designar LÁZARO FERNANDES PESTANA,
portador  do  RG  n.º  738526  SSP/ES  e  CPF  n.º
997.604.797-53, para exercer a função de Fiscal do
primeiro termo aditivo do Contrato Administrativo n.º
20230321, referente à Tomada de Preços 005/2022,
Processo  Administrativo  n.º  182210-0001,  tem por
objeto a contratação de empresa especializada para
execução de serviços de engenharia, contemplando a
implantação de PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA de vias
urbanas no município de Santo Antônio dos Lopes-
MA, de acordo com Contrato de Repasse – SINCONV
sob o n° 918128, celebrado entre a Companhia de
Desenvolvimento dos Vales  do São Francisco e  do
Parnaíba  -  CODEVASF  e  o  Município  de  Santo
Antônio dos Lopes/MA. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
assinatura, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 25 de março de 2024.
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal

Código identificador:
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Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento

EXTRATO  DO  PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  DO
CONTRATO N.º 20240102 
Contratada:  BRASIL  MEDICAMENTOS  LTDA,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 17.828.413/0001-61.
Contratante: Município de Santo Antônio dos Lopes,
CNPJ n.º 06.172.720/0001-10 através da Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento. Licitação: Pregão
Eletrônico  023/2023.  Objeto  do  Termo:  aditivo  do
contrato  nº  20240102.  Portanto,  passa  o  referido
contrato,  a  partir  da  presente  data,  a  possuir  um
saldo contratual  no  valor  de  R$ 1.728.508,10 (um
milhão setecentos e vinte e oito mil e quinhentos e
oito  reais  e  dez  centavos).  Signatários:  pela
Contratante, Maria Lima da Silva Neres, Secretária
Municipal de Saúde e Saneamento e pela Contratada,
Rafaela  Martins  de  Carvalho,  representante  legal.
Data da Assinatura: 18 de março de 2024.

Código identificador:
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Secretaria Municipal de Obras,
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Habitação e Urbanismo

EXTRATO  DO  PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  DE
PRORROGAÇÃO  DE  VIGÊNCIA  DO  CONTRATO
ADMINISTRATIVO  N.º  20230321
a)  Processo  Administrativo  n.º  182210-0001;  b)
Espécie: 1º Termo Aditivo de Prorrogação de vigência
do  Contrato  n.º  20230321,  entre  a  Prefeitura
Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de
Obras,  Habitação  e  Urbanismo,  CNPJ  n.º
06.172.720/0001-10  e  a  empresa  CONSTRUTORA
CARDOSO  EIRELI,  inscrita  no  C.N.P.J  sob  o  n.º
03.785.719/0001-73.  c)  Objeto:  Prorrogação  de
vigência  do  Contrato  inicial  por  mais  12  (doze)
meses,  período de 30 de março de 2024 à  30 de
março de 2025, bem como o prazo de execução. d)
Fundamento  Legal:  Lei  Federal  n.º  8.666/1993,  e
suas alterações posteriores, Modalidade: Tomada de
Preços n.º 005/2022. e) Vigência: 12 (doze) meses, a
contar  da  data  de  sua  assinatura.  f)  Valor:  R$
1.857.140,47 (um milhão,  oitocentos e cinquenta e
sete mil e cento e quarenta reais e quarenta e sete
centavos).  g)  Ratificação:  As  demais  Cláusulas  do
Contrato  em referência  permanecem inalteradas  e
são  pelo  presente  Termo  Aditivo,  ratificadas.  h)
Fundamento:  O  presente  aditivo  encontra
embasamento legal na Cláusula Quarta do referido
Contrato, bem como nos termos de prorrogação da
Lei  Federal  n.º  8.666/93  e  suas  alterações  i)
Signatários: pela Contratante, Manoel de Sousa Lima
e  Emanuel  Lima  de  Oliveira,  e  pela  Contratada
Lailson Fernandes Cardoso.
Santo Antonio dos Lopes/MA, 25 de março de 2024.
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